
SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CONTRA TO DE CONCESSÃO RODOVIÁRJA 

LOTE 20 -MALHA RODOVIÁRL.\. ESTADUAL DE LIGAÇÃO _ENTRE TAJ'UÍ, ITAPETININGA, CAPÃ~ 
BONITO, ITAPEVA, ESPIRJTO SANTO DO TURVO, ITARARE (DrYISA COM O ESTADO DO PARA.NA) 

E ARAÇOIABA DA SERRA 

EDITAL DE LICITAÇÃO DER N•20/ClC/98 

CONTRATO 010/CR/2000 

Aos 10 de fevereiro de 2.000, em Capão Bonito, presentes os Exceleoússimos Senhores Governador do Estado de São 
'"''º e Secretârio de Estado dos TranSportcs, comparecem as partes, a saber. de um lado o DEPARTAMENTO DE 

.::S1'RADAS DE RODAGEM - DER/SP, doravante neste instrumento denominado CONTRATANTE, autarquia 
estadual com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Av. do Estado, 777, neste ato representada pelo 
seu Superintendente, Eng.° Sergio Augusto de Arruda Olmargo, e, de outro lado a empresa CONCESSIONÁRIA 
RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S.A., com sede em Rua Onze de Agosto, 3.260-3266, Bairro Valinhos, Tatui, 
Estado de São Paulo, inscrita no CGC/MF sob n• 03.497.792/0001-4-0, doravante neste instrumento denominada 
CONCESSIONÁRIA, representada por seu Diretor Presidente, Sr. João Albeno Nogueira., brasileiro, casado, 
engenheiro cívil, RG n• 3. 180.917c CPF/MF nº 028.989.778/53 e seu Diretor de Operações, Willy Machado de Barros, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 2.914.287, SSP/SP e CPF/MF nº 293 .()()1.188-20. confonne poderes 
eslHbelecidos . no Anigo 16 do Estaruto Social., na fonll3 dos documentos arquivados no CONTRATANTE, e as 
empresas Planova Planejamento e Construções Ltda. l, com sede à Rua Tenente Negrão, 166, 5º and., São Paulo, 
Capital , CGCIMF nª 47.383.971-21, registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo n• 162.650/93--0, representada 
por seu Diretor presidente, Sérgio Macedo Facchini, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil, RG nº 
3.8 12.577 - SSP/SP, CPF/MF n< 298.449.168-Si e por seu Diretor Willy Machado de Barros, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, RG nº 2.914.287 - SSP/SP, CPF/MF nº 293.001.188-20 e Construtora Varca-Scatena Ltda., com 
sede à Rua Fernão Dias, 204/206, São Paulo - Capital, CGCIMF n• 47.232.970/0001, registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo n• 137.716/96-5, representada por seu Sócios-gerentes. Sr. Luciano Arnadio Filho, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, RG 4.429.298 - SSP/SP e CPF/MF n• 432.968.318-00 e William César Scarena, brasileiro, 

casado. engenheiro, RG 3.942.862 - SSP/SP, CPF/MF nº 432.968.238-91. doravante, neste instrumento 
denominadas INTERVENIENTES-ANUENTES 

("ONSJDERANDO QUE: 

·o Govemo do Estado de São Paulo decidiu atribuir, por intermédio do CONTRATANTE. à iniciativa privada a 
e~-ploração, mediante concessão, do Sistet1111 Rodo~iário constiruído pelo LOTE 20 - MALHA RODOVIÁRIA 
ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE TATUÍ, lTAPETININGA, CAPÃO BONITO, ITAPEVA, ESPIRITO SANTO 
DO TURVO, ITARARE {DIVISA COM O ESTADO DO PARANÁ) E ARAÇO!ABA DA SERRA, doravante neste 
insm1ment? designado SISTE!v1A RODOVIÁRIO, conforme Decreto 42. 948 de 19 de março de 1998. 

Em conseqüência dessa decisão, o CON'TRA T ANTE, na qualidade de órgão setorial de execução, devidamente 
autorizado pelo Decreto nº 4U)48, de 26 de julho de 1.996, alterado pelo Decreto nº 41.708, de 14 de abril de 1997, já 
referido, e pela Resolução do Secretário dos Transportes ST nº 7, de 07 de abril de 1998, realizou o certame licitatório, 
na modalidade concorrência pública internacional, regulada pelas Leis Fedeniis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 
9.074. de 7 de julho de 1995, nº 8.666, de 21 de junho de J 993, com a redação dada pela Lei n• 8.883, de 8 de junho de 
1994 e nº 6.404, de J 5 de dezembro de 1976, e pelas Leis Estaduais, nº 7.835, de 8 de maio de 1992, nº 9.361, de 5 de 
j ulho de 1996· e n• 6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto 42. 948 de 19 de março de 1998, e pelo Edi~1J de 
Licitação DER nº20/CIC/98 . 

. ~. CONCESSIONÁRIA é a sociedade anónima à qual foi adjudicado o objeto da LICITAÇÃO, de conformidade com 
aro da Comissão Julgadora da LJCIT AÇÃO, aprovado pelo Superi.ntendente do DER, publicado no Diário Oficial do 
Es1ado de 14 de janeiro de 2.0<Kl. 

Pelas mesmas foi acordada a celebração do presente CONT 
condiçbes seguintes. 
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CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA l.' - DEFINIÇÕES 

LI. Neste CONTRA TO e nos seus ANEXOS, sempre que em maiúsculas, e salvo se do contexto resultar 
claramerue sentido diferente, os tcnnos a seguir indicados tcrJo o seguinte significado: 

l AGENTE TÉCNICO: entidade fiscafü.adora da execução dos serviços objeto da CONCESSÃO; 
ll AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS: 

"' 
IV 
V 
VI 

VJ1 

VIH 

IX 

X 

XI 

Xll 

XJ[J 
XIV 
XV 

XVI 

• duplicação da rodovia SP-258, no trecho de Capão &mito - à Itararé (dhisa com o Estado do 
Paraná); 

• duplicação da rodovia SP-270, no trecho de Araçoiaba da Serra até Itapetininga. 
AMPLIAÇÃO PRINCIPAL PRIORITÁRIA: 
• - duplicação da rodovia SP-127, no trecho Capão Bonito - ltapetíninga 
CONCESSÃO: delegação do serviço pUblico de exploração do SISTEMA RQDOVIÁRIO; 
CONTRA TO: contrato de concessão da exploração do SISTEMA RODOVlARIO; 
CONSTRUTOR: empresa ou empresas contratadas pela CONCESSIONÁRIA para a execução de 
ser;iços que integram as FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e as FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO; 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO: os serviços objeto do Art. 5º, inciso m. do REGULAMENTO DA 
CONCESSÃO; 
FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO: os serviços objeto do Art. 5°, inciso II, do REGULAMENTO 
DA CONCESSÃO : 
FUNÇÕES OPERACIONAIS: os serviços objeto do Art. 5º, inciso 1, do REGULAMENTO DA 
CONCESSÃO: 
INSTITUIÇÕES FINANCIADORAS: instiruições financeiras que suprirão a CONCESSIONÁRIA 
com os recursos financeiros necessários ao desenvolvimento da CONCESSÃO; 
LICITAÇÃO INTERNACIONAL: o processo de sclcção para a escolha da Empresa ou Consórcio 
para efeito de atribuição da CONCESSÃO, nos tennos do Edital nº 20/CIC/97; 
OPERADOR: empresa contratada pela CONCESSIONÁRIA para a execução de serviços 
integrantes das FUNÇÕES OPERACIONAIS; 
PARTES: O CONTRATANTE e a CONCESSIONÁRIA; 
PODER CONCEDENTE: o Estado de São Paulo; 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS: o conjunto de informações econômico-financeiras incluído no 
Envelope da Proposta integrante da PROPOSTA; 
PROJETISTA: empresa ou empresas contratadas para a elaboração dos projetos necessários ao 
desenvolvimento dos serviços correspondentes a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES 
DE AMPLIAÇÃO; 

XVII PROPOSTA: o conjunto de informações e documentos apresentados pelo L!ClT ANTE, autor da 
Proposta que ser;-iu de base à adjudicação do objeto da LICITAÇÃO[, bem como das informações e 
esclarecimentos prestados posteriormente, relativamente à mesma]; 

XVlll REGULAMENTO DA CONCESSÃO: Regulamento da Concessão dos Serviços Públicos de 
E>eploraçâo do Sistema Rodovi{nio constituído pelo - LOTE 20 - MALHA RODOVIÁRIA 
ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE TATUÍ, ITAPETININGA, CAPÃO BONITO, ITAPEVA, 
ESPIRITO SANTO DO TURVO, ITARARÉ (DIVISA COM O ESTADO DO PARANÁ) E 

XIX 

XX 

XXI 

ARAÇOIABA DA SERRA, instituído pelo Decreto 42.948 de 19 de março de I998. 
SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES: Secretário de Estado dos Negócios dos Transpones do 
Estado de São Paulo: 
SERVIÇO ADEQUADO: caractcristicas dos serviços a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA, 
definidas no An. 6°, da Lei Federal n• 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES: os serviços considerados como convcnicrues. m.as não 
essenciais, para mauter o SERVIÇO ADEQUADO em todo o SISTEMA RODOVIÁRIO, a serem 
prestados por 1erceiros que n<io a CONCESSIONARIA: . 

XXJT SERVIÇOS DELEGADOS: serviços a serem prestados pela CONCESSIONARIA, compreendendo 
aqueles correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS ÇÔES DE CONSERVAÇÃO e a 
F UNÇÕES DE M1PLIAÇÃO; 

XXIII SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: os serviços 
compreendidos no objeto da CONCESS.Ã.0; 

~····· 
-2. 
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XXlV SISTEMA EXISTE1'1lE: o atual conjunto de pistas de rolamento do Sis1em1 Rodoviãrio, suas 
respectivas faixas de domínio e edificações, instalações e equipamentos nelas contidos, nos termos 
do REGULAMENTO DA CONCESSÃO e do EDITAL: 

X.XV SISTE1'1A RODOVIÁR10: o conjunto composto, na situação anial, pelo SISTEMA EXISTENTE e. 
no fururo, pelas ampliações decorrentes dos serviços com:spondentes às funções de ampliação, 
inclusive a duplicação da SP-1:27, do entroncamento com a SP-280 até Itapetinínga, após sua 
implantação, cm execução pelo DER. 

XXVJ VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.468.752.590,00 (dois bilhões, quatrocentos e sessenta e oito 
milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil e quinhentos e noventa reais), reajustado pela mesma 
fórmula e nas mesmas datas em que o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio; 

XXVll VALOR DOS INVESTIMENTOS: R$ 543.338.151,00 (quinhentos e quarenta e três milhões. 
trezentos e trinta e oito mil e cento e cinqüenta e wn reais), reajustado pela mesma fórmula e nas 
mesmas datas em que o reajustamento for efetivameme aplicado à Tarifa de Pedágio. 

CLÁUSULA 2.' - ANEXOS 

2.1. Imegram o CONTRA TO, para todos os efeitos legais e contrntuais, os documentos relacionados nesta 
Cláusula. 

a) ANEXO I: Edital de Concorrência N" 20/CIC/97, incluídos os esclarecimentos prestados aos 
interessados; 

b) ANEXO Il: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 
e) ANEXO Ili: Metodologia de Execução, Plano de Negocios e Proposta; 
d) AN'EXO IV; EscL1recimentos prestados sobre a PROPOSTA; 
e) ANEXO V: Composição acionária da CONCESSIONÁRIA; 
f) ANEXO VI: Estatuto Social da CONCESSJONÁRJA; 
g) ANEXO Vll: Composição dos órgãos da Administração da CONCESSIONÁRJA; 
h) ANEXO VIII: Compromisso de lntegr.tlização do Capital Social; 
i) ANEXO IX: Documentos de FÚWlciarnento: 
j) ANEXO X: Mimna do Contrato de ConseC\'ação; 
k) ANEXO XI: Minuta do Contrato de Projeto; 
1) ANEXO XII: Minuta do Contrato de Construç;io; 
m) ANEXO XIII: Garantias: 
11) ANEXO XJV: Apólices de Seguro; 
o) ANEXO XV: Tabela de MulL1s (Anexo 11 do Edital); 
p) AJ'>IEXO XVI: Estrutura Tarifaria (Anexo 4 do Edital). 
q) ANEXO XVII: Cupons de Pedágio." 

2.2. Os títulos dos Capírulos e das Cláusulas do CONTRA TO e de seus ANEXOS nâo f:12.cm parte dos mesmos 
para efeito de SU<l aplicação, sendo incluidos apenas para facilitar a localização dos assuntos. 

r.t.Á USULA 3.' - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

" -. A CONCESSÃO reger-se-a pelo An. 175 da Constituição. pelas Leis Federais n• 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com a rodação atualizada peL1 Lei nº 
8.883, de 08 dejunho de 1994,' pela Lei Esta<h1l nº 7.835, de 8 de maio de 1992, e n• 9.361, de 5 de julho de 
1.996. pelo REGULAMENTO DA CONCESSÃO e pelas demais normas regulamentares aplicáveis. 

CLÁUSULA.4. • - INTERPRETAÇÃO 

4. L Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer diSpOSiçâo do CONTRA TO, deverão ser consideradas 
em primeiro lugar as clâusulas contratuais e, depois, as disposições dos ANEXOS que nele se consideram 
integrados, conforme cláusula 2', que tenham maior relevância na matéria em c.'lusa 

4.1.J . Se nos Projetos Executivos apresentados pela CONCESSIONÁRJA e aprovados pelo CONTRATANTE, 
existirem divergências entre as peças, que não se possam resolv• atrnvés de recurso às regras gerais de 
interpretação, observar-se-á o seguinte: 

4. l. l. 1. As p<.>Ças desenhadas prevaleccnlo sobre todas as ou 
dos serviços e especificações relativas ils suas difere 

. 3. 

to ã local" 

\ 
/ 
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4. 1.1.2. 

4. 1. 1.3. 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
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No que se refere á natureza e aos métodos construtivos dos tnlbalhos, prcvaleccriio as condições do Projeto 
8;\sico constante do Edital de Conoorrência; 

Nos demais aspectos prevalecerá o que constar da memória descritiva e escrita das restantes peças do 
Projeto Bá~ioo. 

CAPÍTULO li 
OBJETO DA CONCESSÃO 

CL..\USULA s.• -OBJETO DA CONCESSÃO 

5.1. A CONCESSÃO tem por objeto a exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, compreendendo. nos termos 
deste CONTRATO: 

1 - execução, gestão e fiscalização dos SERVIÇOS DELEGADOS; 
li - apoio na execução dos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS; 
lII - gestão e fiscalizaç.~o dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

5.2. A transferência, a qualquer titulo, da concessão somente poderá ser feitas com a previa e expressa autori2ação 
do CONTRATANTE. apro,·ada pelo PODER CON(..'EDENTE. 

5.3. A execução dos seniços e a exploração do SIS1EMA RODOVIÁRlO devemo obedecer ao disposto no 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO, nas normas, nos padrões e nos procedimentos dispostos no EDITAL 
(ANEXO l) e M PROPOSTA (ANEXO Ili). 

'.A 6.' ·ESPÉCIE DA CONCESSÃO 

0 . 1. A CONCESSÃO é de serviço público prcoedida da execução de obra pública e sera explorada em regime de 
cobrança de pedágio e de outros serviços pres~1dos aos usuários, nos termos estabelecidos no Capítulo XI deste 
CONTRATO. 

CAPÍTULO llI 
PRAZO DA CONCESSÃO 

. CLÁUSULA 7. •·PRAZO DA CONCESSÃO 

7. 1. O p.ra20 da CONCESSÃO é de 240 (duzentos e quarenta) meses, contados da data da Transferência de 
Controle do SISTEMA EXISTENTE. 

A alteração do p.ra20 da CONCESSÃO sení admitida para recompor o equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO, nas hipóteses prcvis1as na Chiusula 25 .. 

CAPÍTULO IV 
BENS DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 8.' ·BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

8.1. Integram a CONCESSÃO: 

8. 2. 

1 Todos os equipamentos, mâquinas, aparelhos. acessórios e, de modo ge111l, todos os demais bens 
Yinculados à exploração e manutenção do SISTEMA EXISTENTE, transferidos à 
CONCESSIONÁRIA, confonne relações oonstantes do TERMO DE ENTREGA; e 

li Os bens adquiridos pela CONCESSIONÁRIA, ao loni::o de todo o prazo da CONCESSÃO, que 
sejam utilizados na e>.-ploração do SISTEMA RODOVIARlO. 

A CONCESSIONÁRJA somente poderâ alienar 
decorrência de sua destinação espçcial de utilização 
outros com condições de operacionalidade e 

, não afetados cm 

"-<ltlrn...!1-f;aia substi::U/;,jr 
stituido[y , 

\\_ 
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8.2.1. Qualquer alienação ou aquisição de bens que a CONCESSIONÁRIA pretenda realizar, nos últimos 5 (cinco) 
anos do prazo da CONCESSÃO, deverá ser prévia e expressamente auiorizada pelo CONTRATANTE. 

8.2. l. l. O CONTRATA.N'TE se pronunciará, por escrito, no prazo máximo de 15 (qllin:t.e) dias, sobre a solicitação 
da CONCESSIONÁRJA, devendo esta, no seu pedido, e>.'Plicitar clarameruc, quanto aos bei:!S a serem 
adquiridos, se a sua amortização não puder ocorrer totalmente dentro do prazo da CONCESSAO. qual o 
ttatamento que deverá ser dado ao saldo não amortizado. 

CLÁUSULA 9.' - BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 

9.1. O bens do SISTEMA RODOVIÁRJO, incluindo os bens imóveis adquiridos pela CONCESSIONÁRl.P,., por 
qualquer fonna, para a realização dos serviços eom:spondcntes a FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, afetados em 
decorrência de sua destinação especial de utilização pelos usuários, não pOdcrJo, por se tratar de bens fora de 
comércio, ser, a nenhwn útulo, cedidos, alienados ou onerados, nem arrendados ou dados em comodato ou, de 
qualquer modo, ser pemtitida a sua ocupação, arresto, penhora ou qualquer providência dessa mesma natureza. 
exceto no caso de bem móvel e equipamento quando oferecido em garantia de financiamento à sua aquisição. 

CAPÍTULO V 
CONCESSIONÁRIA 

CLÁUSULA 10.' - ESTATUTOS SOCIAIS 

10.1. Os estanitos sociais da CONCESSIONARIA são os constantes do ANEXO VI, e seu objeto social especifico e 
exclusivo. durante Lodo o prazo da CONCESSÃO, será o de exploraç-<lo do SISTEMA RODOVIÁRJO. 

Qualquer altcn1ção dos estatutos sociais dependerá de previa e e>.-pressa autorização do CONTRA TANI'E. 

CLÁUSULA 11. - ESTRUTURA ACIONÁRIA 

l I . 1 . A transferência de concessão ou do controle soc1etano da concessionária sem prévia anuência do 
CONTRATANTE implicará a caducidade da concessão. 

CL.\USULA 12. - CAPITAL SOCIAL 

12. 1. O capital social subscrito da CONCESSIONÁRJA é de RS 65.200.910,00 (sessenta e cinco milhões, duz.entos 
núl e novecentos e dez reais). devendo o mesmo ser integ1ali~.ado nos tcnnos estabelecidos no Compromisso 
de Integralização do Capital Social, finnado pelos acionistaS e que constitui o ANEXO Vlll. 

12.1. l. O saldo do capital social a integralizar, de R$ 57.658.910,00 (cinqüenta e sete milhões, seiscentos e 
cinquenta e oito núl e novecentos e dez reais), será reajustado anualmente, pela mesma fónnula e nas 
mesmas datas em que o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio de pedágio, não 
p00endo, cm nenhuma hipótese, o capital social integralizado ser inferior a 10% (dez por cento) do montante 
do investimemo reali7.ado e a realizar no ano subsequente, a ser verificado em 3 l de dezembro de cada ano. 

12.1.2. Se evenrualmentc o capital subscrito tornar-se inferior ao valor referido no item anterior, deverá esse ser 
aumentado, confonne estabelecido no Compromisso de Integralização do Capital Social (ANEXO VIIl). 

12.2. A CONCESSIONÁRJA obriga-se a manter o CONTRATANTE pcnnanentcmente informado sobre o 
cwnprimento pelos aciorustas do Compronússo de lmcgrali7.ação do Capital Social. 

12.3 . A CONCESSIONÁRJA não pOdcrá proceder à reduç-Jo de seu capital social ou adquirir as suas próprias ações, 
duraruc todo o prazo da CONCESSÃO, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

12.4. A CONCESSIONÁRIA somente pOdcrá efetuar a distribuiçiio de dividendos a seus acionistas ou o pagamento 
de panicipações nos resultados a seus adnúnistradorcs. com base nos resultados apurados no exercício seguinte 
ao da entnlda cm operaçiio total das AMPLlAÇÔES P AlS, que tenham prazo de execução explicitado 

12.4 . L 

no ANEXO l. 

Pard fins do Estatuto da CONCESSION 
distribuição de dividendos a seus acionis 

. -· 1' 
. 5 . 
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subscrito e integralizado, a partir do segundo exercício. até a cnuada em operação total das AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS, nos tennos da Lei nº 9.467/97. que altera a lei 6. 404n6. 

CLÁUSULA 13. - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

13. 1. Durante todo o prazo da Concess.~o. e sem prejuizo das demais obriga~ de prestar as informações 
estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação aplicável. a CONCESSIONARlA obriga-se a : 

1 Dar conhecimento imediato de todo e qualquer evento que possa vir a prejudicar ou impedir o 
pontual e tempestivo cumprimento das obrigações emergentes deste COITTRA TO e que possa 
constituir causa de intervenção na CONCESSIONÁRIA. de caducidade da CONCESSÃO ou da 
rescisão do CONTRA TO. 

li Apresentar. até 31 de agOSto de cada ano. wn relatório auditado da sua siruação contábil. incluindo. 
dentre outros. o balanço e a demonsuução de resultado correspondente ao semestre encerrJdo em 30 
de junho. 

Ili Apresentar. até 3 1 de março de cada ano. as demonstrações financeiras relativ11S ao exerci cio 
encerr.ido em 31 de dez.embro do ano anterior, incluindo, dentre outros, o Relatório da 
Adminisuação, o Balanço anual. a Demonstração de Resultados, os Quadros de Origem e Aplicação 
de fundos, as Notas do Balanço, o Parecer dos Auditores Externos e do Conselho Fiscal. se 
pcnnanente ou se instalado no rcspcctivo exercício social. 

l V Dar conhecimento imediato de toda e qualquer siruação que corresponda a fatos que alterem de 
modo relevante o normal desenvolvimento dos serviços ou da exploração, apresentando, por escrito 
e no prazo mínimo necessário. relatório detalhado sobre esses f~tos, incluindo, se for o caso, 
contribuição de entidades cspocializadas, e.'1emas à CONCESSIONARlA, com as medidas tomadas 
ou em curso para superar ou sanar os fatos referidos. 

V Apresentar mensalmente relatório com informações detalhadas das cstatisticas de tráfego e 
acidentes, elaboradas na forma e nos modelos definidos pelo CONTRATANTE. 

VI Apresentar, 90 (noventa) dias após o encerramento de cada semestre civil infonnação atualizada das 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS da CONCESSÃO, considerando os resultados reais obtidos desde o 
inicio da CONCESSÃO até o semestre anterior e os resultados projetados até o fim do prazo da 
CO:-!CESSÃO, utifuando os mesmos modelos e critérios aplicados para a elaboração das 
PROJEÇÕES FINANCECRAS integrantes da PROPOSTA. 

VII Apresentar, no prazo estabelecido pelo CONTRAT ANTE, outras informações adicionais ou 
complementares. que este, ra20avelmente e sem que implique ônus adicional significativo para a 
CONCESSIONÁRJA. venha formalmente solicitar. 

13.2. A CONCESSJONÁRJA devení obedecer o Plano de Contas Contábil que o PODER CONCEDENTE venha a 
definir para as concessões outorgadas dentro do Programa de Concessões Rodoviárias do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA 14. - LICENÇAS E REGIME FISCAL 

14.1. É de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRJA a obtenç.~o. ern tempo Mbi~ de todas as 
l icenças e autoriz.açõcs necessárias ao exercício de todas as ati\ódades objeto da CONCESSÃO. especialmente 
no que se refere à proteção ao meio ambiente. ressalvado o disposto no item 18.1.1 do Edital. 

14. I 1 Scn!o da exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRJA o atendimento, cm tempo hábi~ de todas as 
providéncias e;dgidas pelos órgãos competentes, nos tennos da legislação vigente. para a concessão das 
hoc:nças necessárias ao pleno c.xcrcicio de suas atividades, correndo por sua conta as despesas 
com:spondcntes. 

I~ 2. A CONCESSIONÁRIA aprcscm,'\ni ao CO 
~brc os impactos ambientais decorre 
COMPLEMENTARES. bem como das a 

m a periodicidade que este determinar. relatório 
os SERVIÇOS DE ADOS e SERVIÇOS 

eliminação ou · · zação. 

\""· 
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CAPÍTULO VI 
FJNANCL.\MENTO 

CLÁUSULA IS. - OBTENÇÃO DO FINANCIAMENTO 

15. l. A CONCESSIONÁRIA é a Wúca e exclusiva responsável pela obtenção dos financiamentos necessários ao 
nonnal desenvolvimento dos serviços abrangidos pela CONCESSÃO, de modo a cumprir, cabal e 
tempcstivamente, todas as obri,g;ições assumidas neste CONTRA TO. 

15.1.1. Para a obtenção dos recun;os financeiros, adicionais ao capital social, necessários ao normal desenvolvimento 
das atividades abrangidas pela CONCESSÃO, a CONCESSIONARIA possui compromisso firme de 
colocação de obrigações de cuno prazo, com a empresa Unitas - Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., que constirui o ANEXO IX .. 

15.1.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá alegar qualquer disposição, cláusula ou condição do(s) Contrato(s) de 
Financiamento, ou qualquer atraso no desembolso dos recursos, para se eximir, total ou parcialmente, das 
obrigações assumidas neste CONTRA TO, cujos tennos são de pleno conhecimento da(s) 
TNSTITUIÇÃO(ÕES) FfNA.NCIADORA(S). · 

15.2. Não havendo comprometimento da operacionalização e da continuidade dos serviços o CONTRATANTE 
autori7.a a CONCESSJONÁRIA a oferecer em garantia, nos contratos de financiamento, os direitos emergentes 
da CONCESSAO, atendido o disposto no artigo. 28 da lei 8.987. 

15.2.1. As ações correspondentes ao controle da CONCESSJONÁRJA poderão ser dadas cm garantia de 
financiamentos, ou como contragarantia de operações. vinculadas ao cumprimento de obrigações decorrentes 
do CONTRA TO e desde que previamente autorizadas pelo CONTRATANTE. 

CAPÍTULO VII 
DESAPROPRIAÇÕES 

CLÁUSULA 16. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

16.1. As desapropriações e a instituição de servidões administrativas, necessanas à realização dos serviços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, exceto aquelas em andamento na data de apresentação da 
proposta, serao eferuadas pela CONCESSIONÁRIA, às suas expensas e sob sua responsabilidade, com 
obediência às diSpOsiçôcs da legislação aplicável. 

16.2. Para dar cumprimento às suas obrigações relacionadas com as desapropriações ou instituição de servidões 
administTativas, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

!. Apresentar tempestivarnente ao CONTRATANTE todos os elementos e documentos necessários 
para a declaração de utilidade pública dos imóveis a serem desapropriados ou sobre os quais serão 
instituidas servidões administrativas, nos termos da legislação vigente, 

II Conduzir os proccs.~os dcsapropriatórios ou de instituição de servidões administrativas, 
responsabilizando-se por todos os custos relacionados com os mesmos. incluindo os referentes a 
aquisição dos imóveis, o pagamento de indenizações ou de quaisquer ouuas compensações 
decorrentes da desapropriação ou da instiruição de servidões ou de outros ônus ou encargos 
relacionados, incluindo eventual uso temporário de bens imóveis ou a realocação de bens ou pessoas, 
bem como as de~-pesas com custas processuais, honorários advocatícios e de peritos. 

Ili Proceder, às suas ex-pensas, em presença de representante do CONTRATANTE, que lavrará o 
respectivo auto, à dcmarcaç.1o dos terrenos que façam pane integrante dos serviços compreendidos 
pelas FUNÇÕES DE AJvlPL!AÇAo, incluindo o levantamento da respectiva planta cadasual, 
identificando os terrenos que integram a CONCESSÃO e as áreas remanescentes. 

16.2.l. A demarcação e a respectiva planta cadastral, como lecido no inciso Ill deverão estar concluídas antes 
da realização da vistoria ncccss.'iria à autorização enua em operação das AMPL ÇÕES PR1NCIP AIS, 
sendo de responsabilidade da CONCESSI · a per )nente atualização des o se=;p;;p que fi~or 
necessário. 

·' 

/.,..-·---
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16.3. A CONCESSIONÁRIA apr=ntar.1 mensalmente ao CONTRATANTE relatório sobre o andamento dos 
processos de desapropriação ou de instiruição de servidões adminisuativas, bem como de negociações que 
estejam cm andamento visando à aqtrisição de imóveis por negociação direta. 

CLÁUSULA 17. ·DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

17.1. São de responsabilidade do CONTRATANTE as providências necessárias à declar<1ção de uúlidade pública, 
pelo PODER CONCEDENTE, dos imóveis a serem desapropriados para a reali2ação do objeto da 
CONCESSÃO, incluindo aqueles de uso temporário ou objeto de instituição de servidões. 

17 1.1. As PARTES, de comum acordo, estabelecerão wn programa de trabalho, estabelecendo os prazos pa111 a 
obtenção da declaração de utilidade pública dos in1óveis, para fins de desapropriação ou de insti tuição de 
servidões, e os elementos necessários que deverão ser fornecidos pela CONCESSIONÁRIA. dentro das 
condições previstaS na legislação aplicável e compativel com os prazos fixados para a realização dos serviços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLJAÇÃO. 

J 7 .2. O CONTRATANTE fiscalizan\ a condução, pela CONCESSIONÁRIA, dos processos desapropriatórios ou de 
ins!ittrição de servidões e poderá prestar o apoio que esta venha a solicitar para o adequado descnvolvimemo 
dos procedimentos respectivos, sem prejtrizo das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA. 

CAPÍTULOVIn 
PROJETOS 

CLÁUSULA 18. · ELABORAÇ.~O DOS PROJETOS 

..... .. 

18.1.1. 

18.1.2. 

18.2. 

18.2.L 

18.J. 

18.4 . 

A CONCESSIONÁRIA ê responsável por elaborar e manter atualizados os projetos, necessários à execução 
dos serviços abrangidos pelas FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, com 
observância das condições e especificações constantes do Edital de Concorrência e da PROPOSTA. 

Para o cumprimento da obrigação assumida nesta Cláusula, será finnado contrato com o PROJETISTA para 
a realização dos projetos, nos tennos da minuta que constitui o ANEXO XI. 

A substituição. total ou parcial. do PROJETISTA. por outra ou outras empresas especializadas ou pela 
utili12ção de pessoal próprio da CONCESSIONÁRIA ou do CONSTRUTOR, deverá ser objeto de prévia e 
expressa comunicação ao CONTRATANTE, para o que serão apresentados elememos de informação sobre a 
capacidade do . novo projetista indicado ou dos profissionais intcgranles do corpo técnico da 
CONCESSIONARIA ou do CONSTRUTOR, para o desempenho dessas ati,~dades. 

A CONCESSIONÁRIA apresentará ao CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos na PROPOSTA., 
compativeis com as datas estabelecidas no Edital de Licitação, os projetos, devidamente acompanhados, 
quando for o caso, de estudos e pareceres de consttltores independentes e das aprovações das autoridades 
competentes. 

O CONTRATANTE, de acordo com programa estabelecido em conjunto com a CONCESSIONÁRIA. 
acompanhará permanentemente a elaboração dos projetos e estudos, para minimizar os prazos de aprovação. 

Os projetos serão considerados aprovados: após 30 (trinta} dias de sua apresentação, no caso de serviços 
relativos à ampliação, e 15 (quinze} dias, no caso de serviços relativos à conservaç;io especial, se. dentro desses 
prazôs. o CONTRATANTE mio tiver solicitado qualquer alteração nos mesmos. A solicitação, pelo 
CONTRA TAl'<'TE. de t'Sclarecimentos ou correções nos projetos apresentados, tera como conseqüência o 
reinício da contagem do prazo para a aprovação. 

A aprovação. pelo CONTRATANIE. dos projetos ou estudos apresentados pela CONCESSIONÁRIA, não 
implica qualquer responsabilidade para o CONT TE, nem a exinle, total ou parcialmente, das suas 
obrigações decorrentes deste C01'1T:RATO ou s di sições legais ou regulameruares pertinentes, 
pcnT1<1necendo de sua responsabilidade evni>t imperfe ções do projeto ou da q d.ade dos serviços 
realizados. 
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18.5. A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao COJ'llRA TANTE quaisquer exceções ou meios de defesa para se 
<"vin1ir tnt~I nu ~N"'i~lm~t.o ri.o en~c: nhri<l':lt".ÍiP'<: l'l'\ntrnh1~lc: r.nm h;i~ o>m f:2tn<: nne fe_i;:llhem ti~-:. tt'l::icôe<: 

CAPÍTULO IX 
SERVIÇOS DAS FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO 

CL.\USULA 19. - AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS 

19.1 . A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar os serviços compreendidos nas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, 
em panicular no que se refere à AMPLIAÇÃO PRINCll'AL PRIORITÁRIA, e descritos nos ANEXO 1 e 
ANEXO 111, nos prazos e nas condições neles estabelecidos. 

19.2. Serão de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a elaboração dos estudos e projetos rela1ivos a 
esses serviços, bem como a obtenção tempestiva de todas as licenças necessárias, incluindo as relacionadas 
com a proteção ao meio ambiente, ressalvado o disposto no item 18.1.1 do Edilal. 

CLÁ.USUJ.A 20. - OUTROS SERVIÇOS 

20.1. Além da implantaç.1o das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar os 
serviços compreendidos nas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO descritos no Edital, nos prazos e nas condições 
estabelecidos na PROPOSTA. 

20.2. Será de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a elaboração dos estudos e projetos relaúvos aos 
serviços referidos na cláusula 20. l., bem como a obtenção de todas as licenças necessárias, em especial aquelas 
relacionadas com a proteção ao meio ambiente. 

CL.4.USULA 21. - QUALIDADE DA CONSTRUÇ..\O 

21. 1. A CONCESSION.ÁRJA garanle ao CONTRATANTE a qualidade dos projetos e da execução e a manutenção 
dos serviços a seu cargo, responsabilizando-se pela sua durabilidade, em plenas condições de uso, 
funcionamento e operacionalidade dwante todo o prazo da CONCESSÃO. 

,..ONCESSIONÁRIA responderá junto ao CONTRATANTE e a terceiros por quaisquer danos emergentes e 
;<>cros cessantes decorrentes de deficiência ou omissões dos projetos, da execução dos serviços e de sua 
manutenção. devendo essa responsabilidade ser cobena por seguro, nos termos da Cláusula 32 .. 

CAPÍTULO X 
EXPLOR4ÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

CLÁUSULA :2:2. - TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE 

22. 1. O SISTEMA EXISTENTE é transferido para a CONCESSIONÁRIA nesta data, mediante a assinatura do 
TERJviO DE ENTREGA, tomando-se dai em diante. a1é a extinção da CONCESSÃO, de responsabilidade 
exclusiva da CONCESSIONÁRIA a prestação de um SERVIÇO ADEQUADO. mediante a execução dos 
SERVIÇOS DEL.EGADOS, SERVIÇOS COMPLEMENTARES e apoio aos SERVIÇOS NÃO 
DELEGADOS, competindo-lhe a cobrança de pedágio e dos serviços prestados aos usu.irios, nos termos deste 
CONTRATO. 

22.2. As instalações e cquipa.rncntos existentes, utilizados para a operaç.'io e manutenção do SISTEMA 
EXISTENTE. relacionados no TERMO DE ENTREGA. serão transferidos à CONCESSIONÁRIA 

22.2.J. 

simultaJ\eaménte com a TRANSFERÊNCIA DE CO E.· 

Qualquer alteração nos sistemas de cobraJ\ça 
somente poderá ser fci1a após aprovação do 

,_---···· 

/ -9. 

dimensão ou localização os postos respectivos 
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CLÁUSUL.\ 23. ·AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS 

23.1. A CONCESSIONÁRIA deverá solicitar ao Poder Concedente, através do CONTRATANTE, a autorização 
para a entrada cm operaç;'lo das AMPLIAÇÕES PRlNCfPAIS. 

23. 2. A CONCESSIONÁRIA deverá, após a conclusão dos trabalhos indispens.1veis a entrada em operação de cada 
trecho das AMPLJAÇÕES PRINClPAIS, solicitar ao CONTRATANTE a realização da vistoria respectiva. 
que será efetuada, em conjunto, pelo CONTRATANTE e pela CONCESSIONÁRIA, através de representantes 
especialmente designados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, dela sendo formalizada a autorização para 
entrada em operação da AMPLIAÇÃO PRINCIPAL, para fins do item 12.4 .. 

~3.2.1. Consideram-se scrv;ços indispensáveis, para a enuada em operação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, a 
cfcúva conclusão das obras de arte, da pavimentação, da sinalização horizontal e vertical. da iluminação. da 
vedaÇ<io, da instalação dos equipamentos de segW'3Ilça, a obtenção das Licença de Operação, nos termos da 
legislação ambiental, sistemas de drenagem e proteção contra ruido, bem como de todas as demais atividades 
que impliquem permanência de equipamentos de realização de obras ou serviços. nas faixas de rodagem ou 
acostamento ... 

23.2.2. A CONCESSIONÁRIA podcr:i solicitar a antecipação da entrada em operação de panes das AMPLlAÇÕES 
PRINCIPAIS, com a cobrança ou não de podãgio, para o que deverá apresen~~r pm'iameote os estudos 
respectivos à aprovação do CONTRATANTE. 

23.2.3 . A solicitação. pela CONCESSIONÁRIA, da \istoria referida nesta Cláusula, deverJ ser feita com a 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data pretendida para a entrada em operação. 

23.3. A CONCESSIONÁRIA instalará os SCf\iços de cobrança de pedágio, quando for o caso, nas AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS, confonne o estabelecido no Edi~"ll, seus Anexos e Projeto Básico, os quais incluirão ainda os 
semços administrativos e instalações para o pessoal, devendo ser dotados dos meios de segurança e 
comodidade adequados. conforme constante da PROPOSTA. 

23.4. A autorização para enrrada em operação das AMPLIAÇÕES PRlNCIPAJS, não implica qualquer 
responsabilidade do CONTRATANTE, relati\•aincntc às condições de segurança ou de qualidade desse. nem 
exime ou diminui as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA pelo cumprimento das obrigações decorrentes 
da CONCESSÃO e deste CONTRA TO. 

23.5. No prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data do Auto de Vistoria a CONCESSIONÁRIA fornecerá ao 
CONTRATANTE 2 (dois) exemplares completos das ~s escritas e desenhadas, definitivas, relativas aos 
serviços executados, em material que penníta a sua reprodução e com suporte informá1ico. 

CLÁUSULA 24. ·RISCOS DA CONCESSÃO 

24. 1. A CONC~SSIONÁRIA asswne integral responsabilidade pelos riscos inerentes à e>.'Ploração do SISTEMA 
RODOVIARIO. excetuados unicainente aqueles em que o contrário resulte e''Pressamente deste CONTRATO. 

24.2. Variações de reoeita decorrentes de alterações da demanda de tráfego em relação ao previsto no Plano de 
Negócios apresentado na PROPOSTA não serão consideradas para efeito do equilíbrio econômico-financeiro, 
sendo considerado risco exclusivo da CONCESSIONÁRIA a correta avaliação do possível impacto sobre a 
exploração do SISTEMA RODOv1ÁRIO decorrente da evolução futura dessa demanda 

24.2.1. A CONCESSIONÁRIA asswne, especialmente, os riscos de redução do tráfego em relação às projeções 
consideradas na PROPOSTA, ressalvados os casos cm que ess.1 redução resulte de ato unilateral do 
CONTRATANTE ou do PODER CONCEDENTE, impactando o equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO. 

24.2 .2. A CONCESSIONÁRIA assumira, integralmente, o risco das projeções das receitas acessórias. 

24.3. Variações de custo decorrentes das obrigações asswni ·· pela ONCE SSIONÁRIA em relação ao previsto no 
PLANO DE NEGÓCIOS apresentado na proposta o rão co idcradas para cfcit ilíbrio económico· 
financeiro, sendo considerado risco exclusivo C SSION · sua correta valia 

•/ 
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CLÁUSULA 25. • EQUD...ÍBR10 ECONÔMICO-FINANCEIRO 

25.1. A.s PARTES terão direito à recomposição do equilibrio econômico-financeiro do CONTRATO, quando este 
for afetado. nos segumtes c.~sos: 

1. Modificação unilateral, impoSta pelo CONTRATANTE ou pelo PODER CONCEDENTE nas 
condições do CONTRA TO desde que, em resultado direto dessa modificação, verifique-se para a 
CONCESSIONÁRIA uma significativa alteração dos custos ou da reoeita, para mais ou para menos. 

ll. Ocorrência de casos de força maior, nos tennos previstos na Cláusula 50. 
III. Ocorrência de eventos excepcionais, causadores de significativas modificações no mercado 

financciJ"o e cambial, que iinpliquem alterações 5ubstanciais nos pressupostos adotados na 
elaboração das PROJEÇÕES FINANCElRAS, para mais ou para menos. 

IV. Alterações legais de caráter específico, que tenham impacto significativo e direto sobre as receitas ou 
sobre os custos dos serviços pertinentes às atividades abrangidas pela CONCESSÃO, para mais ou 
para menos. 

25.2. Sempre que haja direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. essa 
recomposição seni implementada tornando c0mo base os efeitos dos fatos que lhe deram causa. na fonna como 
foram considerados nas PROJEÇÕES FINANCEIRAS. 

25.3. Sempre que se deva fazer a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO, pela 
ocorrência dos fatos definidos no item 25. J. essa recomposição poderá ter lugar, caso não haja acordo enue as 
PARTES, pela fonna que for escolllida pelo CONTRATANTE, e aprovada pelo PODER CONCEDENTE, 
através de uma das seguintes modalidades: 

!. Prorrogação ou redução do pt32o da CONCESSÃO; 
II. Re,~são e"trao!dinária da tarifa de pedágio; 
m. Uma combinação das modalidades anteriores. 

25.4. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, eferuada nos tennos desta Cláusula será, 
relativamente ao fato que lhe deu causa, única, completa e finitl para todo o prazo da CONCESSÃO. 

25.5. A CONCESSIONÁRIA. para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
deverá apresentar ao CONTRATANTE rcqucrimeruo fundamentado, justificando a ocorrência de qualquer fato 
que possa caracterizar o desequilíbrio. 

25.6. Sempre que venha a ocorrer a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, as 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS serão ajustadas para refletir a situação após essa recomposição. 

CAPÍTULO XI 
RECEITAS DE EXPLORAÇ..i.O 

CLÁUSULA 26. ·COBRANÇA DE PEDÁGIO 

26.1. A CONCESSIONÁRJA tem o direito e o dever de cobrar pedágio no SISTEMA RODOVIÁRIO. 

26.1. l. A CONCESSIONÁRIA somente poderá deixar de cobrar pedágio com prévia e e>.-pressa autorização do 
CONTRATANTE, exc-."tllalldo-se apenas os casos de manifesta urgência., devidamente justificados pela 
CONCESSIONÁRIA . 

26. 1. 2. As categorias de veículos para efeito de aplicação das la,rifas de pedágio são as constantes do ANEXO XVI. 

26.1.3. As Tarifas de Pedágio a serem efetiva.mente cobradas dos usuários do SISTEMA RODOVIÁRIO são as 
constantes do ANEXO XVI. 

CLÁUSULA 27. - REAJ.USTA..1\-tENTO DA TARIFA DE PED. GI 

27. l. O valor da Base Tarifária Quilométrica será rea' 1 o da possibiHdade 
de redução desse prazo, nos termos do inciso l do 

~-· 
. li . 

o§lºe; 
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da Lei nº 9.069 de 29 de junho de 1.995, ou de amplíaçào do mesmo pra:t.O, por força de instnuto legal 
superveniente. de acordo com os critenos, fórmula e dak1S c:onswues do ANEXO XVI. 

27.1.1. O valor base para o cálculo scní aquele que efetivamente resultou cL1 aplicação da fónnula de re:\)ustameruo 
no pcriodo anterior. 

27.2. As Tarifas de Pedágio decorrenics da Base Tarifária Quilométrica reajustada serão recalculadas de acordo com 
o disposto no ANEXO XVI. 

27.2.1. As Tarifas de Pedágio, que resultarem da aplicação do reajustamento, serão cobradas dos usuários do 
SISTEMA RODOVIARIO. com duas casas decimais. 

A CONCESSIONÂRIA deverá comunicar ao CONTRATANTE até 20 ('inte) dias antes da data prevista para 
o re<uustamemo, as novas Tarifas de Pedágio que, por força da aplicação dos critérios, procedimentos. fórmula 
e dat.aS definidos no ANEXO XVI, pretende aplicar no período seguinte. 

27.3.1. As novas Tarifas de Pedágio serJo consideradas homologadas pelo PODER CONCEDENTE 15 (quilll'.c) dias 
após a comunicação prevista no item anterior. 

27.3.2 . As alteraçõcs da Base Tarifária Quilométrica decommes da crurada em operação de ampliações deverão ser 
solicitadas pela CONCESSIONÁRIA com 40 (quarenta) dias de antecedência. 

CLAUSULA 28. · FORMA DE PAGAMENTO DO PEDÁGIO 

28.1 . As formas de pagamento do pedágio incluirlo os siStem.as previSlos no Anexos do Edik1I ou outras que venham 
a ser desenvolvidas pela CONCESSIONÁRIA. nos termos da PROPOSTA. 

28.1.1. Qualquer alteração das formas de paginncnto de pedágio, em relação às constantes da PROPOSTA, 
dependerá de prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE. 

CL.0.USULA 29. - ISEN ÇÕES DE PAGAMENTO 

29.L 

29 .2 . 

Não podcrilo ser concedidas isenções de pagamento de pedágio. exceto nos casos referidos expressamente nos 
itens seguintes. 

São iscmos de pagamento de pedágio os \'eículos: 

a) de propriedade do CONTRAT MIE ou de seu AGENTE TÉCNICO; 
b) de propriedade da Policia Míhw Rodoviária: 
e) de atendúnento público de emergência, tais como, do Corpo de Bombeiros e ambulâncias. quando em 

serviça: 
d) cL~s forças militares, quando cm inSlnlção ou manobra: e, 
e) oficiais. desde que credenciados, em conjunto, pelo cONTRAT ANTE e pela CONCESSIONÁRIA. 

Os veículos a que se refere o item 28.2. desta Cláusula. com exceção dos indicados nas lettas "b", "e" e "d", 
dcverl!o estar munidos dos rcspcctJvos comprov1llltes de isenção emitidos pela CONCESSIONÁRIA. 

CLAUSULA 30. • FONT.ES ACESSÓRIAS DE RECEITA 

30.1. Além das tarifas de ped.1gio, a CONCESSIONÂRIA poderá ainda ser remunerada pelas seguintes fontes 
acessórias de receita: 

1 
li 

lll 
IV 

V 
VJ 

Rendimentos deconemes de aplicações financeiras: 
Cobrança de seMcos prestados aos usuários. com exceção dos previstos no Art. 5º, inciso l , alínea 
"d". do REGULA.\.fENTO DA CONCESSÃO: 
Cobrança por publicidade: 
Indenizações e penalidades pecruuanas pt'Cl.;Stas nos contratos celebrados entre a 
CONCESSIONÁRI A e terceiros; 
Cobram;a de implamaçâo e manutenç;io de a 
Cobrança pelo uso da faixa de do · tio 
público, pcnnitida pela legislação e 

• 12 . 
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30.2 . Os valores de cobrança dos serviços previstos nos incisos II, V e \11 deverão ser aprovados pelo 
CONTRATANTE e serão reajustados pela mesma fórmula e nas mesmas datas cm que o reajustamento for 
efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

30.3 . A revisão dos aoessos existentes ou previstos na PROPOSTA, ou a implantação de novos, somente poderá ser 
executada após a autoiV.açâo do CONTRATANTE, desde que aprovados pelo PODER CONCEDENTE. 

CAPÍTULO XII 
GARANTIAS E SEGUROS 

l :...i1.USULA 31. - GARANTIAS 

31.l. O cumprimento cabal e tempestivo das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA junto ao 
CONTRA TA!'IIE será garantido, nos termos, montantes e condições constantes do ANEXO Xlll, 
cumulativamente, auavés de: 

31. 1.l. 

31. l.l. l. 

3 1. l.2. 

31.2. 

3 1.2. L 

a) Garantia de cumprin1ento das funções operacionais e de conservação; 
b) Garantia de cumprin1emo das funções de ampliação. 

A garantia a que se refere a alínea "a" do item 31. l. ficará retida até a assinatura do Termo de Devolução 
Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRIO e servirá para cobrir: 

a) o pagamemo ·do valor mensal variável pre;isto no item 46.1., inciso !; 
b) o pagamento de multas que forem aplicadas à conoessionâria com relação às funções operacionais e às 

funções de conservação; 
e) o pagamento das multas estipuladas no item 45.1.; e 
d) o ressarcimento de custos e despesas incorridas pelo CONTRATANTE para colocar o SISTEMA 

RODOVlÁRIO nas condições definidas no Anexo 10 do EDITAL - CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO. 
No caso de utilização de seguro-garantia, não haverá retenção e a última apólice. com vigência apraz.ada 
para a data de término da CONCESSÃO, deverá prever cobertur.i até a emissão do Tem10 de Devolução 
Definitivo, respeitado o pre;isto na clàl!l>ula 31 .2. l .. 

A garantia a que se refere a alú1ca ''b" do item 31.1. será liberada à proporção do cumprimento das funções 
de an1pliação e servira para cobrir o pagamento de multas que forem aplicadas à concessionária com relação 
às funções de ampliação. 

No caso de utilização de seguro-garantia, as apólices deverão prever valor de eobcnura proporcional às 
funções de ampliação a serem cumpridas pela CONCESSIONÁRIA até o fmal da CONCESSÃO. 

Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia a apólice deverá: 

a) atender ao especificado na cláusula 32. l. I .; 
b). ser ressegurada e estar acompanhada de cana de aceitação da operai;<lo pelo 1RB - Brasil Resseguros S.A., 

ou, na hipótese de recusa do mesmo, estar acompanhada de sua e•pressa aurorização à seguradora para 
coniratar o resseguro diretamente no exterior. bem como da confirmação de resseguro junto às 
resseguradoras internacionais; 

c) ter \igênc~1 de 12 (doze) meses, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
CONCESSIONÁRIA, vinculada à reavaliaç.~o do risco, desde que haja anuência formal da seguradora na 
prorrogação do p=o estipulado: 

d) conter disposição expressa de obriga1oriedade da seguradora infomiar seu interesse ou não na renovação 
ao CONTRATANTE e à CONCESSIONÁRIA, em até 60 (sessenta) dias antes do p=o fi.nal da 
validade; 

e) prever que. no caso de não renovação da apólice, o termo final de validade será automaticamente 
prorrogado por mais 120 (cento e vime) dias: e 

f) prever que a inexistência da comwúcação prevista na alinea "e" deste subitem implicarJ a renovação 
automàtica da apólice por igual período e nas mes1 dições da apólice origin;il. 

No caso da segurndom não renovar a apólice de se o-gan tia, a CONCESS AR! 
para aprovação do CONTRATANTE. garn ia ·alor e ndições equiv 
apólice. independente de notificação. 

.13. 

cverà apresentar, 
d vencimento da 
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31.2. L 1. O descwnprimeruo da condição estabelecida neste subi tem caracteriz.aní a inadimplência da 
CONCESSJONÁRJA 

3 1.2. 2. O CONTRATANTE deverá ser co-segurado nas apólices de seguro-garantia contratadas pela 
CONCESSIONÁRIA, as quais conterão. ainda, cláusula expressa de renúncia pela Seguradora ao eventual 
exercício de sub-rogação nos direitos que tenha ou venlla a ter contra o CONTRATANTE, podendo prever 
que a seguradora seja ressarcida pela CONCESSIONÁRIA dos valores pagos ao CONTRATANTE no 
âmbito da apólice. 

31.3. Além das garantias a favor do CONTRATANTE, a CONCESS!ONÁRJA obriga-se a que sejam mantidas em 
plena vigência as garantias prestadas a favor da CONCESSlONÁRJA quando esta exigir, pelas empresas 
contratadas pam a realização dos serviços compreendidos pelas FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, incluindo o CONTRATANTE como beneficiário, nos te1J11os do ANEXO Xlll. 

31.3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá informar o CONTRATANTE. caso opte por exigir a garantia estabelecida 
neste item, sobre os termos, condições e demais dados relevantes dessa garanúa. 

31.4. Os valores das garantias previstaS serJo reajustados pela mesma fórmula e nas mesmas datas em que o 
reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

31.5. A redução da garantia ou a sua e~1inção, nos termos previstos neste CONTRATO, somente poderá ser 
efetivada com a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

31.6. Sempre que o VALOR DA CONTRATAÇÃO for reajustado, nos termos do disposto no item 1.1., inciso 
XXVI., a CONCESSIONÁRJA deverá complementar as garanúas, no prazo de 5 (cinco) dias. a contar da 
vigência do reajustamento, de molde a manter inalterada a proporção fixada, nos tem1os previstos no 
CONTRATO. 

11.6. l. No caso de seguro-garantia a CONCESSIONÁRJA deverá providenciar a complementação do valor da 
apólice no prazo máximo de 30 (trinta) dias ou apresentar ouua modalidade complementar de garantia 

31. 7. Se o valor da~ multas impostaS for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONCESSIONARIA respondcn\ pela diferença mediame reposição do v-alor integral da g;uantia prestada no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da =i>ectiw1 notificação, sob pena de cobrança judicial. 

CLÁUSULA 32. - SEGUROS 

32.1. A CONCESSIONÁRlA deverá manter em vigor a(s) cobertura(s) de seguro(s), constante(s) do ANEXO XJV, 
necessária(s) para garantir uma efetiva e compreensiva cobenura de riscos inerentes ao dcsenvoh'imento de 
todas as ati\idades abrangidas pela CONCESS,\O, nos termos deste CONTRATO. 

32. l 1. O CONTRATANTE deverá ser co-segurado nas apólices de seguros contratadas pela CONCESSIONÁRJA. 
is quais conterão, ainda, cláusula express.i de renúncia pela Seguradora ao eventual exercido de sub-rogação 
nos direitos que tenha ou venha a ter comra o CONTRATANTE. 

32.1.2. A CONCESSJONÁRJA deverá fazer constar das apólices de seguro, a obrigação da Seguradora de infomtar, 
por escrito. com amceedência mín.ima de 30 (trinta) dias, à CONCESSIONÁRIA e ao CONTRATANTE, 
quaisquer fatos que possam implicar o cancelamento. total ou parcial, dos seguros contratados, redução de 
coberruras. aumento de franquias ou rcduÇ<lo dos valores segurados. 

32.1.3. No caso de descumprimemo pela CONCESSJONÁRLA. da obrigação de manter em plena vigência as 
cobenw-as de seguro previstas. o CONTRATANTE poderá proceder â contratação e ao pagamento direto dos 
prêmios respectivos, correndo os respcctjvos custos por conta da CONCESSIONÁRJA. 

32. 1.4. A CONCESSIONÁRJA deverá fornecer, em prazo não superior a 30 (trirua) dias do inicio de cada ano da 
CONCESSÃO, certificado emitido por segurador.1(s) confirmando que todas as coberturas contratadas estão 
cm plena \igência e que os reSpectivos prêmios vencidos se encontram pagos. 

32. J.5. 

I 
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32.1.6. Os valores das cobenW<IS de seguro contratados pela CONCESSIONÁRIA serão reajustados pela mesma 
fórmula e nas mesmas dacas em que o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

32.1.7. A CONCESSJONÁRIA poderá, sujeito à pmia e expressa autorização do CONTRATANTE, alterar 
cobcnuras e franquias. bem como quaisquer ouiras oondiçôes das apólices contratadas, para adequá-las às 
várias fases do desenvÓlvimento das atividades objetos da CONCESSÃO. 

32.2. Para cumprimento do disposto nesta Cláusula, a CONCESSIONÁRIA, alem das coberturns de seguro exigíveis 
de aoordo com a legislação aplicável, manterá em vigor, dirctamcnJc, as apólices de seguro previstas nos itens 
seguintes. 

: L Seguros do tipo "Todos os Riscos" para danos materiais cobrindo a perda, destruição ou dano em ou de todos 
os bens que integram a CONCESSÃO, devendo esse seguro cobrir aquilo que se inclui, nonnalmcntc, de 
acordo com padrões internacionais para empreendimentos desta narureza, nas seguintes modalidades: 

1. Todos os riscos de construção; 
li. Projetista; 
1Il. Maquinaria e equipamento de obra; 
IV. Danos patrimoniais; 
V. Avaria de máquinas: e 
VI. Perda de receitas. 

32.2. J. 1. As cobenuras contraradas para danos materiais deverão ser na base dos custos de reposição, com o limite 
mínimo de RS 3.403.207,0{) (três milhões, quatrocentos e três mil e dU2.eJ1tos e sete reais), e eventuais 
franquias não poderão exceder R$ 340.320,00 (trezentos e quarenta mil e trezentos e vinte reais) 
acumulados por ano. 

32.2.1.2. A cobertura de perda de receitas deverá abranger as conseqüências financeiras de evenruais atrasos na 
entrada cm operação das AMPLIAÇÕES PR1NCIP AIS ou da interrupção da explornção parcial ou total do 
SISTEMA RODOVlÁRIO. sempre que esse atraso ou imerrupção seja decorrente de perdas, destruições ou 
danos cobertos pelos seguros de danos materiais . 

. l2.2. 1 .3. O valor linute de cobenurn para perdas de receita deverá ser, em cada ano, no mínimo, equivalente à média 
receita mensal de pedágio do primeiro semestre do ano anterior, sendo que, no primeiro ano. o limite 
mínimo serJ de R$ 2.949.446,00 (dois nulhões, novecentos e quarenta e nove mil e quattocentos e 
quarenta e seis reais). 

32.2.1.4. Qualquer indcnb<lção devida em decorrência de sinistros cobertos pelo seguro previsto neste item deverá 
ser objeto de comunicação ao CONTRATANTE, com 15 (quinze) dias de antecedência ao pagamento, 
condição esta que sempre deverá constar explícitamente da apólice correspondente. 

.12.2 .1.5. A CONCESSIONÁRIA deverá registrar na comunicação referida no item anterior o montante devido, bem 
como as causas que deram origem ã indenização e a data de ocorrência. 

32.2 .1.6. 

32.2.2. 

32.2.2 . 1. 

As apólices de seguro contnl!adas pela CONCESSIONÁRIA, previstas neste item, deverão conter 
expressamente a cláusula de recomposição automática dos valores segurados. 

Seguro de responsabilidade civil, geral e de veículos, na base de ocorrência, cobrindo a CONCESSIONÁRIA 
e o CONTRATANTE, bem como os seus administradores, empregados, funcionários, contratados, prepostos 
ou delegados, pelos montantes por que possam ser responsabilizados a título de danos, indenizações, custas 
processuais e quaisquer outros encargos relacionados com a morte ou lesão de pessoas ou com danos a bens, 
decorrentes das ath·idades abrangidas pela CONCESSÃO. 

O fü1u1e de cobertura de seguro de responsabilidade civil (incluindo cobcrtur& para operações, cobertura 
para ações relacionadas com empregados e cobertura para ações resultantes do uso de velculos próprios, 
contr&tados e contingemcs). n.1o deverá ser infcrio $ 5.558.571,00 (cinco milhões, quinhentos e 
cinquenta e oito mil e qwnhemos e setenta e um · ) para da sinistro e evenruais fu quias não poderão 
ser superiores a RS 555.857,00 (quinhent enta e inco núl oitocentos ci ucnta e sete reais) 
acumulados por ano, englobando tanto ais quant danos pessoais. 



.. 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULOXIll 
FISCALIZAÇÃO DA CONCESS • .i.O 

CLÁUSULA 33, - FISCALIZAÇÃO 

33. 1. Os poderes de fiscalização do cumprimento das o,brigaçõcs da CONCESSIONÁRIA sedio exercidos 
dirctamcme pelo CONTRATANTE ou por AGENTE TECNICO. 

33.2. A CONCESSIONÁRIA obriga·se a colocar â disposição do CONTRATANTE e do AGENTE TÊCNlCO. a 
partir da uansfcréncia de conttole do SISTEMA EXISTENTE, insialações adequadas ao funcionamento da 
físcali1.açâo, nos termos COnstalllCS da PROPOSTA. 

33.3. A CONCESSIONÁRIA facultará ao CONTRATANTE, ou a qualquer outta entidade por ela credenciada. o 
livre ~ a todo o SISTEMA RODOVIÁRIO, a todos os livros e documentos relativos à 
CONCESSlONÁRIA. bem como a livros, regisuos e documentos relacionados com as auvidades abrangidas 
pela CONCESSÃO, uicluindo estatísticas e regisiros administrativos. e prestará sobre esses. no prazo que lhe 
for estabelecido, todos os esclarecimentos que lhe forem formalmente solicitados. 

33.3.1. As infonnações de que trata este item dC\•erão estar disponíveis em bancos de dados com base infonnáúca e a 
CONCESSIONÁRIA facultará ao CON"IRATANTE acesso irrestrito aos mesmos. cm tempo real. 

33.4. O CONTRATANTE, diretamente ou attavés de seus representantes credenciados, podera realizar, na presença 
de represemames da · CONCESSIONÁRIA, ou solicitar que essa execute ãs suas expensas, deruro de wn 
programa que sera estabelecido de comum acordo pelas PARTES, testes ou ensaios que permitam avaliar 
adequadamente as condições de funcionamento e as características dos equipamentos, sistemas e instalações. 

33 .5 As determinações que o CONTRATANTE ou o AGENTE TÉCNICO vierem a fazer, no âmbito de seus 
poderes de fiscalização. deverão ser imediatamente acaiadas pela CONCESSIONÁRIA. sem prejuízo de 
apresentar o recurso cabível. nos tc:nnos deste CONTRA TO. 

33.6 A CONCESSIONÁRIA obriga-se a apresentar. trimestralmente. ao COl'l'ffiA T ANTE o cronograma 
aruah.za.do de suas atividades relacionadas com a execução dos serviços pertinentes às FUNÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO e às FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

3J . 7 E'•entuais desvios entre o andamento dos serviços e o cronograma em vigor dever.lo ser objeto de explicações 
detalhadas e. uatando-se de atrasos. de apresentação das medidas que estão sendo tomadas para supera-los. 

33.8 . A fiscalização d.1 CONCESSÃO, abrangendo todas as atividades da CONCESSIONÁRIA, durante todo Õ 
prazo da CONCESSÃO, será cxccumda pelo CONTRATANTE, ou por AGENTE TÉCNICO, e acompanhada. 
nos termos previstos no REGULAMENTO DA CONCESSÃO. por Conússão de Acompanhamento e 
Fiscalização, com cani.ter opinativo, compostn por representantes, em igual número, do Poder Legislativo, do 
Poder Executivo e dos usuários. 

CLÁUSULA 34. - NÃO ACATAMEl''iTO DE DETERMINAÇÕES 

34. 1. Se a CONCESSIONÁRIA não acatar as determinações do CONTRATANTE ou do AGENTE TÉCNlCO, 
dentro de seus poderes de fiscalização, esse terá o direito de tomar. diretamente ou attavés de terceiros, as 
providências necessàrias para comgir a situação. correndo por conta da CONCESSIONÁRJA todos os custos 
rncorridos. 

34.1.1 0 CON1RA T.A.JVT'E poderá utilizar-se das gM:mtia 
aphcação do disposto nesta Cláusula. sem preJuiZ do 
recurso cabível nos temios da Jegistuç.1o apli · •cl. 
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CAPÍTULO XIV 
RESPONSABILIDADE PERA.!oiTE TERCEIROS 

CLÁUSULA 35. - RESPONSABILIDADE GERAL 

35.1. A CONCESSIONÁRIA responderá, nos termos da legislação aplicável, por quaisquer prejuiws causados a 
tc=iros. por si ou seus adminis1rndores, empregados. prepostos ou presiadores de serviços ou qualquer ouua 
pessoa tisica ou juridica a ela vinculada. no exercício das atividades abrangidas pela CONCESSÃO, n.~o sendo 
assumida pelo CONTRA TA1'fl'E qualquer espécie de responsabilidade dessa natureza 

- L \USULA 36. - CONTRATOS COM TERCEIROS 

36.1. Sem prcjuí1..o de suas responsabilidades, a CONCESSIONÁRIA deverá executar os serviços correspondemes 
às funções de conservação especial e de ampliação, obrigatoriamente, através de terceiros, por sua conia e 
risco. 

36.2. A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, informar a conuatação de 1crceiros para a prcslação de 
serviços relevantes para o desenvolvimento de atividades incremes, acessórias ou complementares aos serviços 
obje1os da CONCESSÃO. !ais como elaboração dos projetos, manutenção, conservação e construção. oo a 
modificação dos contra100 previstos na PROPOSTA. 

36.2. 1. O fato de o contrato ter sido de conhecimento do CONTRATANTE não poderá ser alegado pela 
CONCESSIONÁRIA para eximir-se do cwnprimento. total ou parcial, de suas obrigações decorrentes do 
CONTRA TO, ou justificar qualquer auaso ou modificação nos custos e investimen1os constantes da 
PROPOSTA. 

36.3. Os contra1os de prestação de serviços entre a CONCESSIONÁRIA e terceiros reger-se-ão pelas normas de 
direito pnvado, não esiabelccendo nenhwna relação de qualquer narureza entre os terceiros e . o 
CONTRATANTE. 

CAPÍTULO XV 
EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 37. - CASOS DE EXTINÇÃO 

37.1. A CONCESSÃO e>..'linguir-se-â por: 

a) adven10 do termo contnlrual; 
b) encampaçào: 
e} caducidade; 
d) rescisão; e 
e)' falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

37.2. Ex1:in1a a CONCESSÃO, haverá a assunção imediata dos serviços pelo COi'fffiATANTE, com a ocupação por 
este das instalações e a utilização de todos os bens da CONCESSÃO, os quais reverterão ao 
C01'ITRAT ANTE, nos tennos previstos neste CON'TM TO. 

CLÁUSULA 38. -ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

:\8.1. A Concessão extingue-se quando se ve.rificar o tenno do prazo de sua durdção, de confomudadc com o 
disposto nos itens 7.1. e i .2 .. tenninando, por conseqüência, as relações contratuais entre as PARTES, com 
exceção daquelas expressamente prC\<istas neste COITTRA TO. 

3R 2. Verificando-se o advento do lermo contratual. a 
responsâvel pelo encerramento de quaisquer contn 
qualquer responsabilidade quan10 aos mesmos. 

. 17. 
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CLÁUSULA 39. -ENCA.MPAÇÁO 

39. 1. O CONTRATANTE, autorizado pelo PODER CONCEDENTE, poderá, a qualquer tempo, encampar a 
CONCESSÃO sempre que motivos de interesse público justifiquem. mediante notifica1<'io a 
CONCESSIONÁRIA oom a antecedência que o PODER CONCEDENTE determinar, que não podera ser 
inferior a 90 (noventa) dias. 

39.2. Em caso de encampação, a CONCESSIONÁRIA terá direito a wna indenização paga previamente, nos tcnnos 
da legislação vigente, sobretudo no artigo 37 da lei 8.987/95, combinado com os artigos 78, inciso XII e 79. § 
2º da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 40. - CADUCIDADE 

"· Poderá ser declarada a caducidade da CONCESSÃO quando houver. por pane da CONCESSIONÁRIA, a 
incxccução total ou parcial das suas obrigações contratuais, especialmente quando: 

J. os serviços estiverem sendo prestados de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas. 
critérios, indicadores e pruâmetros definidores da qualidade dos serviços, nos termos deste 
CONTRATO; 

li. a CONCESSIONÁRIA descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamcntarcS 
concernentes à CONCESSÃO; 

111. ocorrer desvio da CONCESSIONÁRIA de seu objeto social; 
IV. houver alteração do controle social da CONCESSIONÁRIA ou oneração de suas ações, sem a prévia 

e expressa aprovação do CONTRATANTE; 
V. a CONCESSIONÁRIA paralisar os serviços ou contribuir para tanto, ressalvados os casos de força 

VI. 
Vil . 

VI U. 

IX 
X. 

Xl. 

XIL 

maior; 
ocorrer a cobrança de pedágio de valores diferentes dos fixados nos termos deste CONTRA TO; 
ocorrer reiterada oposição ao exercício da fiscalização, não acatamento das determinações do 
CONTRATANTE ou sistemática desobediência às nonnas de operação, e as demais penalidades 
previstas neste CONTRA TO se mostrarem íncficaz.es: 
a CONCESSIONÁRIA perder as condições econômico-financeiras. técnicas ou operacionais para 
manter wn SERVIÇO ADEQUADO: 
a CONCESSIONÁRJA não cumprir às penalidades impostas por infrações, nos prazos estabelecidos; 
a CONCESSIONÁRIA não atender à iniimaÇ<io do CONTRATANTE para regularizar a prestação 
dos serviços: 
a CONCESSIONARIA for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação tributária., 
incluindo contribuições sociais; 
ocorrer o previsto na cl{1usula 31 .2. J. l .. 

40. 2. O CONTRATANTE, ocorrendo qualquer dos fatos acima relacionados, noúfícará a CONCESSIONÁRIA para 
comgir falhas e uansgressões apontadas. determinando os pr.izos respectivos. 

40.3. Se a CONCESSIONÁRIA, no prazo que lhe for fixado pelo CONTRATANTE, não corrigir as falhas e 
transgressõcs apontadas, este instaurará o competente processo adm.inistr.itivo para oonfigw;ir a inadimplêllcia 
da CONCESSIONARIA. 

40.4. Comprovada a inadimplência, no processo administrativo, o CONTRATANTE proporá ao PODER 
CONCEDENTE a declaração, por decreto, da caducidade da CONCESSÃO, independentemente de qualquer 
pagamento de prévia indenização, que tenha sido apurad.1 no processo administrativo. já descontado o valor 
das multas e dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA, pelos quais responderão as garantias estipuladas 
no item3J.L 

40.5. Declarada a caducidade nâo resultará para o PODER CONCEDENTE qualquer espécie de sponsabilidade em i 
rchtÇ<'io aos encargos, ónus, obrigações ou compromissos com terceiros ou ~ empregados da 
CONCESSIONÁRIA. 

CL..i.USULA 41. - RESCISAO . 
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41.1. L Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA não poderão ser in1crrompidos ou paralisados me que a 
decisão judicial, decretando a rescisão do CONTRA TO, transite em julgado. 

CAPÍTULO XVI 
INTERVENÇÃO 

CLÁUSULA 42. - INTERVENÇÃO 

42.1. 

42.2. 

42.3. 1. 

42.4. 

42.5. 

42.6. 

42.6.1. 

42.6.2. 

42.6.3. 

Em caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das obrigações decorrentes deste CON}RA TO, que o 
CONTRATANTE en1cndcr, a seu exclusivo critério, não jus1ifique a caducidade da CONCESSAO, nos tennos 
da Cláusula 41, es1e poderá propor ao PODER CONCEDENTE a decretação da intervenção para tontar a seu 
cargo a realização dos sef\~ços pertinentes à CONCESSÃO. 

Enlrc as situações que podem dar lugar à imervenção, incluem-se as seguintes: 

1. Cessação ou interrupção. toial ou parcial, dos serviços correspondentes às FlJNÇÕES 
OPERACIONAIS ou FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO; 

II. Deficiências graves na organização da CONCESSIONÁRIA ou no normal desenvolvimento das 
a1ividades abrangidas pela CONCESSÃO; 

Ili. Situações que ponham cm risco a scgurmça de pessoas ou bens; e 
IV. Atrasos na iniplantação das A.'MPLIAÇÕES PRINCfP AIS, que ponham em risco o cumprimento do 

prazo estabelecido para a sua entrada em operação e não sejam sanados de acordo com os 
procedimentos previstos neste CONTRA TO. 

Verificando-se qualquer situação que possa dar lugar à imervenção na CONCESSÃO, o CONTRATANTE 
j everá notificar a CONCESSIONÁRIA para, no prazo que llie for fixado, sanar as irregularidades indicadas. 

Decorrido o prazo fixado sem que a CONCESSIONÁRIA sane as irregularidades ou tome pro•idências que. 
a critcrio do CONTRATANTE, demonstrem o efetivo propósito de saná-las. este proporà ao PODER 
CONCEDEl\'TE a decretação da intervenção. 

Decreiada a intervenção. o CONTRA T ANIE, no prazo de 30 (trinta) dias. instaurará procedimento 
administrativo, que deverá estar concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, para comprovar as 
causas determinantes da intervenção e apurar as respectivas responsabilidades, assegurado à 
CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa. 

Cessada a intervenç.~o, se não for ei."tinta a CONCESSÃO, os seMços voltarão à responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA. 

A CONCESSIONARIA obriga-se a disponibili2ar o SISTEMA RODOVIÁRIO para o CONJRATANTE 
imediatanieme após a dccrciaÇilo da intervenç;1o. 

As receitas realiwdas durante o periodo da intervenção, especialmente as resultantes da cobrança do pedágio, 
serão utilizadas para cobertur.i dos encargos resultantes do desenvolvimento das atividades correspondentes 
aos SERVIÇOS DELEGADOS e de apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS, ncccssárias para 
restabelecer o nomial funcionamento do SISTEMA RODOVIÁRIO. pagamento dos encargos com seguros e 
garantias, dos encargos decorrentes de financiamento e ressarcimcmo dos custos de administração. 

O eventual saldo remanescente da exploração, finda a intervenção, será entregue à CONCESSIONÁRIA, a 
não ser que seja extinta a CONCESSÃO, siruação em que se aplicartio as disposições especificas. 

. 19· 
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CAPÍTULO XVD 
REVERSÃO DOS BENS 

CLÁUSULA 43. - REVERSÃO DOS llENS 

43.1. Extinta a CONCESSÃO, retornam ao CONTRATA.NTE todos os bens reversíveis, d ireitos e prhilégios 
vinculados à exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, transferidos â CONCESSIONÁRIA. ou por ela 
implantados, no âmbito da CONCESSÃO. 

43.2. A reversão será gratuita e automática, com os bens em perfeitas condições de operacionalidade, uú lização e 
manutenção e livres de quaisquer ônus ou encargos. 

43.3. Caso a reversão dos bens mio ocorra nas condições estabelecidas nesta Cláusula, a CONCESSIONARIA 
indcni1.ará o CONTRATANTE, devendo a indenização ser calculada nos termos da legislai;<io aplicável. 

43.4. A CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização correspondente ao saldo não arnonizado dos bens cuja 
aquisição, devidamcnte autori2.1da pelo CON"TRATAN1E, tenha ocorrido nos últimos 5 (cinco) anos do pr.izo 
da CONCE~SÃO, desde que rcali;-.ada par.i garantir a continuidade e a atualidade dos sen~ços abrangidos pela 
CONCE SSAO. 

43.5. Ex-tinta a CONCESSÃO, o CONTRATANTE procederá a wna vistoria dos bens a serem reverúdos, da qual 
participar.i um representante da CONCESSIONÁRIA, dcstútada a verificar o estado de conservação e 
manutenção dos bens, lavrando-se, no prazo de 15 (quinze} dias, o TERMO PROVISÓRIO DE DEVOLUÇÃO 
DO SISTEMA RODOVIÁRIO. 

O TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO deverá ser assinado no prazo 
máximo de 9Q (noventa) dias após a lavratura do TERMO PROVISÓRIO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO, desde que atcndici<is as condições para tanto estabelecidas. 

43 .6. Após a extinção da CONCESSÃO, não poderá ser feito qualquer pagamento aos aciorústas da 
CONCESSIONÁRIA, a dissolução ou a panilha do patrimônio da CONCESSIONÁRIA. ames que o 
CONTRATANTE, através do TERMO DEFfNlTIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVIARIO, 
ateste que os bens revertidos encontram-se na sin•tção prevista no i tem 43.2., ou sem que esteja cabalmente 
assegurado o pagamento das importâncias devidas ao CONTRATANTE, a titulo de indenb.açâo ou a qualquer 
outro l.Ítttlo. 

CAPÍTULO XVJII 
SANÇÕES E PENALIDADES 

CLAUSULA 44. - MULTAS MORATÓRIAS 

44. 1. 

44. l. 1. 

44.1.2. 

44. l.3 . 

O não cumprimento das diretrizes, nonnas, cspcciíicaçôes, regulamentos, índices e parâmetros fixados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços, bem como atrasos no cumprimento de prazos. de 
cronograntaS de cxccui;<1o física dos serviços objetos da CONCESSÃO, em qualquer de suas fases, bem como 
de cronogramas fisicos que forem <uustados no decorrer deste CONTRATO, inclusive o relacionado com o 
rcfazimento de serviços deficiemcrncme executados, ou a demora no cwnprimento de diretrizes, normas, 
especificações. regulamentos, índices e pararnctros fixados pelo CONTRATANTE para a execução dos 
serviços, importatão na aplicação d<1s multas especificaci<IS no ANEXO XV. 

A aplicação da multa prevista nesta Cláusula não impede seja decretada a inten•cnção ou declarada a 
caducidade da CONCESSÃO ou. ainda, que sejam aplicadas outras sanções previstas neste CONTRATO ou 
na legislação penineme. 

As multas serão aplicadas atra.vés de processo administrativo, iniciado a panir da intiniação, emitida pela 
Fiscaliz.~ç;io <l CONCESSIONARIA. garantida a swt dcfi . ·ia no pr~7.o de 5 (cinco) r s íueis. 

Os valores das multaS cons~tntes do M'EXO X V se - reajus e nas m~ia:, 
cm que o reajustamento for efetivarne.nte apliqdo · · a de P ([.:/ \ . 

,, /~· 6 
'. ._ .... 
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CLÁUSULA 4S. - PENALIDADES POR INEXECUCÃO 

45 . t. Pela inexecução parcial ou total das obrigações estabelecidas no CONTRATO, o CONTRATANTE poderá_ 
garantida a pré\~a defesa: 

1. aplicar à CONCESSIONÁRlA as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) do valor da receita de pedágio, calculado com base na média 

dos últimos 6 (seis) meses, multiplicado pelo número de meses remanescentes da CONCESSÃO, 
para o caso de inexecução total: e 

c) multa de até 10"/v (dez por cento) do valor da receita de pedágio, calculado com ~ na média 
dos úllimos 6 (seis) meses, multiplicado pelo número de meses que a CONCESSIONARIA estiver 
inadimplcnte, para o caso de inexccução parcial, ou a multa previSta no ANEXO XV, para os 
casos ali especificados. 

11. declarar a caducidade da CONCESSÃO. 

~5.1. 1. A caducidade da CONCESSÃO poderá ser declarada sem prtjuízo da aplicação das sanções prcviStas no 
inciso l do item anterior. 

-15.1.2. As multas previs~1S nas allnea "b" e "c" do inciso 1 do item anterior, respeitados os limites estabelecidos, 
sea-Jo aplicadas pelo CONTRATANTE segundo a gravidade da infração comeúda. 

~5. 1.3. Para efeito do dispoSto no sub-item anterior deverá ser obedecido alo do Superintendente do 
CONTRATANTE, a ser baixado no prazo máxhno de 60 (sessenta ) dias, com graduação dos tipos de 
infroç.~o. segundo a sua gravidade. fixando os respectivos valores de multa, podendo ser delegada sua 
aplicação ao AGENTE TÉCNICO. 

~5.2. 

ü.2.1 

45.2.2 . 

45.2.3 

45.2.4 . 

~5 2.5. 

O processo da aplicaç.,o das pcnulidades de advertência e multa tem inicio com a lavratura do auto rcspoctivo 
pela Fiscaliwção. 

Lavrado o auto. a CONCESSIONÁRJA será intimada no pr.u.o de 10 (dez) dias úteis e terá um pra:zo de S 
(cmco) dias úteis para defesa. 

A CONCESSIONÁRIA terá prazo de 15 (quill7.e) dias para o pagameJllo da multa, a partir do recebimento da 
intimação. 

A multa deverá ser paga na Divisão de Finanças do CONTR.AT ANTE, situada à Av. do Eslado, m, 39 

andar, sala 311. São Paulo, Capital. 

Recebida a defesa. os autos serão encaminhados pela Fiscali7.1çâo ao Superintendente da CONTRATANTE, 
dcvidameiuc instru.idos. parn decisão. 

Da decisão que ap~car a penalidade caberá recurso voluntário. no pra:zo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, paro a autoridade competente. 

~5.2. 5.1. No caso de fiança bancaria ou seguro· garantia o CONTRATANTE manterá o promitente infonnado sobre 
as penalidades evenrualmcntc aplicadas i1 CONCESSION ÁRlA. 

45 2.5.2. O CONTRA TA.NTE manterá as INSTTJ'UIÇÔES FINANCIADORAS infonnadas sobre as penalidades 
cvcnrualmcnte aplicadas i1 CONCESSIONÁRIA. 

~~.3. 

45. 4. 

~5 ~ 

45.6 

Os valores das multaS serão rcaJustados pc~1 mesnta fórmula e nas mesmas datas cm que o reajuswnento for 
efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio, a1é a data do cfeti•'O pagamento. 

Caso a CONCESS IONÁRIA nao proceda ao pagamento da mulw impoSta, no prazo eStabclccido, após a 
decisão final. o CONTRATANTE utilizará as garantias prestadas nos termos deste CONTRA TO. 

,,.. 
A aphcaç:1o das penalidades previStas nes1e CONTRA TO e o seu cumprimento não prej d.icam, de nenhwn 
modo. a aplic;ição de oulrns sanções previstaS n;i legisla o. / 

As importàncias pecwtiárias resultantes da aph 

\ 
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CAPITULO XIX 
PREÇO DA DELEGAÇÃO 

CLÁUSULA 46. · PREÇO DA DELEGAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

46. l. A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONTRATANTE pela delegação dos serviços públicos de ex'Ploração do 
SISTEMA RODOVlÁRJO o proço seguinte: 

!. Valor oorrespondente a 3% (1Tês porcento} da receita bruta cfelivamcntc obtida pela 
CONCESSIONÁRJA no mês anterior ao do pagamento, excetuada a receita financeira, durante todo 
o prazo da CONCESSÃO: e 

46.1. 1 Os valores previstos no inciso J scrllo devidos desde o primeiro mês da CONCESSÃO e sen1o sempre pagos 
até o último d.ia úúJ do mês subsequente. 

CAPÍTULO XX 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

CLÁUSULA 47, · DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

47. l. Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, são direitos e obrigações dos usuários do SISTEMA 
RODOVIÁRIO 

1. rcccbe.r SERVIÇO ADEQUADO, como contrapartida do pagamento de pedágio, ressalvadas as 
isenções aplicáveis; 

li. receber do CONTRATANTE e da CONCESSIONÁRJA informações para a defesa de interesses 
individuais ou coletivos e para o uso correto do SISTEMA RODOVIÁRJO: 

111 dar oonhecimento ao CONTRATANTE e à CONCESSIONÁRlA de irregularidades de que tenham 
tomado oonhecimento. referentes â execução dos SERVIÇOS DELEGADOS. SERVIÇOS 
COl\'IPLEMENTARES e de apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: 

IV contribuir para que o SISTEMA RODOVIÁRJO permaneça em boas oondiçõcs: 
V cumprir as normas do Código Nacional de Trânsito, dos regula.mcnlos de tránslto do 

CONTR.J1. T ANTE e contribuir para a segurança de pessoas e de veículos. 

47.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a mamer, durante todo o prazo ela CONCESSÃO, em sua estrurura 
organizacional. no mínimo no 1úvel imcdi:namen1e abaixo dos órgãos de sua Admirúsaação, uma área para 
cuidar exclusivamente das relações com os usuários do SISTEMA RODOVIÁRlO, chefiada por uma pessoa 
que reuna as condições necessárias para exercer as ati,~dades normalmeme desempenhadas por um ouvidor 
(ombudsman). 

CAPIT ULO XXI 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 48. ·OBRIGAÇÕES DO CONT RATANTE 

48.1. O CONTRA T Al\TE, sem prejuizo de ouuas obrigações estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação 
aplicável. obriga-se, de modo geral. a· 

1. 

li 

Ili 

rv. 

V. 

assinar o Termo de Entrega do SISTEMA EXISTENI'E, no ato de Transferêne-ia de Controle e os 
Tennos Provisório e Defüliuvo de 0.:-•olução do SISTEMA RODOVIÁRlO; 
responsabilizar-se, exclusiva e diretamente, por todos os pagamentos e inde1uzaçõcs e e'•cntuais 
bloqueios ou penhoras. decorren1es de atos ou fatos an1eriores a Transferência de Controle. 
aprovar. desde que autoriwdo pelo PODER CONCEDENlC. as solicitações da 
CONCES~IONÂRIA quamo â constroç;io, reformulação ou remoção de acessos ao SISTEMA 
RODOVlARIO; 
d<ir apoio aos necessârios entendimentos CO•!IA~'rCfcituras Municipais quanto à constn1ção. 
rcfonnulaç;io ou remoção de acessos: 
dar apoio aos necessàrios emendimcn1os, jun 
que a execução dos servi~s de rcspo sa 
atividades da CONCESSAO: 
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VI. dar apoio aos necessários entendimentos com os órgãos competentes, nas questões relacionadas com 
a proteção ambiental: 

VII. analisar e aprovar, se for o caso, os projetos dos serviços a serem implantados ou modificados. bem 
como os respectivos pareceres e relatórios emitidos por empresas independentes: 

VIII. fiscali7.ar, diretamente ou através do AGENTE TÉCNICO, a execução dos SER'v1ÇOS 
DELEGADOS. dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES e do apoio aos SERVIÇOS NÃO 
DELEGADOS, incluindo o recebimento e a apuração de queixas dos usuários; 

IX. submeter à aprovação do SECRET ÂRlO DOS TRANSPORTES o reajustamento de Tarifas de 
Pedagio e dos preços dos serviços cobrados dos usuários, de acordo com os critérios estabelecidos 
neste CONTRATO, na forma da cláusula 27.; 

X. realizar auditorias anuais e obrigatórias nas contas e registros da CONCESSIONÂRlA, por si ou por 
terceiros. 

CLÁUSULA 49. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

49.J. A CONCESSIONÁRJA, sem prejuízo de outras obrigações estabelecida.~ neste CONTRATO ou na legislação 
aplicável, obriga-se, de modo geral., a: 

1 prestar SERVIÇO ADEQUADO; 
II. executar os SERVIÇOS DELEGADOS; 
Ili. apoiar a execução dos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS; 
IV. não transferir, sob qualquer fom1<1, os direitos de exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO. sem a 

prévia e expressa autori7.ação do CONTRATANTE; 
V. assegurar livre acesso, em qualquer época, das pessoas encarregadas, pelo CONTRATANTE ou pelo 

AGENTE TÉCNICO, da Fiscalização, às suas instalações e aos locaís onde estejam sendo 
desenvolvidas ati,idades relacionadas com o objeto da CONCESSÃO; 
prestar todas as informações que lhe sejam solicitadas pelo CONTRATANTE. nos prazos e 
periodicidade por este determinados; 

VII. obter as licenças e tomar todas as pro,idências relacionadas com a proteção ambiental; ressalvado o 
disposto no item 18. 1.1 do Edital: 

vm. 1.clar pela integridade dos bens que integram a CONCESSÃO e pelas areas remanescentes, tornando 
todas as providências necessárias, incluindo as que se referem à faix.a de domínio e seus acessos: 

IX. dar ciência, a todas as empresas contratadas para a prestação de serviços relacionados com o objeto 
da CONCESSÃO, das disposições deste CONTRA TO, das normas aplicáveis ao desenvolvimento 
das atividades para as quais foram contratadas. e das disposições referentes aos direitos dos usuários, 
ao pessoal contnltado e à proteção ambiental; 

X. publicar as demonstrações financeiras anuais: 
XI. dar apoio ao regular funcionamento da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização; 
XII. reparar todos e quaisquer danos causados em vias de comunicação, tubulações de água, esgotos, 

redes de eletricidade, gàs, telecoml1llicações e respectivos equipamentos, e em quaisquer bens de 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços de sua responsabilidade. 

XHI. promover as ampliações necessárias para a manutenção dos níveis de ser-iço de tráfego definidos no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA 50. - FORÇA MAIOR 

50.1. Consideram-se casos de força maior, com as conseqüências estabelecidas neste CONTRATO, os eventos 
imprevisíveis e irresistiveis, alheios às PARTES, e que tenham um impacto direto sobre o desenvolvimento das 
atividades da CONCESSÃO. 

50.2. Sem prejuízo do disposto no item seguinte. a ocorrência de um caso de força maior terá por efeito exonerar as 
PARTES de responsabilidade pelo nào cwnprimento das obrigações decorrentes do CON1RATO, afetadas 
pela ocorrência de wn caso de força maior, na estrita medida cm que o cumprimento, pontual e tempestivo, da 
obrigaÇ<io tenha sido impedido em vinudc de ocorrência desta narureza. 

50.2.1. Um evento não será considerado, para os efeitos d reco sição do equilíbrio económico-financeiro do 
CONTRATO. caso de força maior se. aó tem · sua oco 'ncia, corresponder um risco segurável, no 
8rasil ou no exterior. até o limite àos valores · ~s come · almcnt · · independentemente de a 
CONCESSIONÂRlA as ter contratado. . e· . ~· 

.,,..,/· 
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50.:l. A PARTE que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por casos de força rru1ior deverá comunicar 
imediatamente à outra PARTE a ocorrência de qualquer evento por ela considerado como caso de força maior. 
nos termos desta Cláusula. 

;o.4. Na ocorrência de wn caso de força maior, cujas conseqüências não sejam cobertas por seguro. as PARTES 
acordarão se haverá lugar à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO ou à extinção 
da CONCESSÃO, podendo recorrer-se, se não houver acordo, ao procedimento de conciliação. 

50.4.1. Verificando-se a e>.1inção da CONCESSÃO, nos termos do disposto neste item, aplicar-se-ão, no que couber. 
as regras e procedimentos válidos para a extinção da CONCESSÃO por advento do termo contratual. 

CAPÍTULO XXII 
SOLUÇ..\O DE DIVERGÊNCIAS 

CLÁUSULA 51. ·DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS 

51 . l . Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica, será constimída, nos 30 (trinta) dias seguintes à 
assinatura do CONTRA TO, por ato do SECRET ÀRIO DOS TRANSPORTES, urna Comissão Técnica, 
composta por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, que substituirão os membros efetivos em 
suas ausências ou impedimentos. 

51.1.1. A Comissão Técnica será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem 
submetidas pelo CONTRATANTE ou pela CONCESSIONÁRIA, relativamente a divergências que venham 
a surgir quanto aos aspectos técnicos dos sen~ços correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a 
FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

51. 1.2. Os membros da Comissão Técnica serão designados da seguinte forma: 

L Um membro efetivo, e o respectivo suplente, pelo CONTRATANTE; 
li. Um membro efetivo, e o respectivo suplente, pela CONCESSIONÁRIA; 
III. Um mc~bro efetivo. que será o Presidente da Comissão, e o respectivo suplente, pelo 

SECRETARIO DOS TRANSPORTES. 
51. 1.2. 1. O membro efetivo e o respectivo suplente, designados pelo SECRET ÀRIO DOS TRANSPORTES, deverão 

ser profissionais independentes, de conceito reconhecido. 

51. 1.3. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a comunicação, pela PARTE que solicitar 
o pronwiciamerno da Comiss.1o Técnica, à ouúa PARTE, de sua solicitação fornecendo cópia de todos os 
elementos apresentados. 

51.l.4. No prazo de 15 (quin7.c) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no item anterior, a PARTE 
reclaniada apreseruará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando â outra PARTE 
cópia de todos os elementos apresentados. 

5 1.1.5. O parecer da Comissão Técnica será emitido cm um prazo rnáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
rcocbimento, pela Comissão, das alegações apresentadas pela PARTE reclamada, se outro prazo não for 
estabelecido pelas PARTES. de comum acordo, e aceito pela Comissão Técnica 

51.1.6. Os pareceres da Comiss.1o Técnica serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo 
menos. 2 (dois) de seus membros. 

51. l. 7. As despesas com o funcionamem<> da Comissao Técn.ica e os honorarios de seu Presidente. e do respectivo 
suplente. serão nue.~dos entre as PARTES. 

51. 1.8. A submissão de qualquer questão à Comissão Técnica não exonera a CONCESSIONÁRIA de dar integral 
cwnprimcrno às suas obrigações contratuais e às determinações do CONTRATANTE, incluindo as emitidas 
após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das ati>idades 
relacionadas com a CONCESSÃO. 

51.l.9. 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 52. - DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS 

52.1. Além das qucs1ões submeúdas à Comissão Técnica, cujo parecer n;io seja acci10 por qualquer das PARTES. 
es1as poderJo pôr-se de acordo para dirimir outras evcnruais divergências que possam surgir. sobre a aplicação 
ou in1crprcLJ1ç.~o das disposições do CONTRA TO. através da Comissão de Conciliação. 

52.2. A ComisS<io de Conciliação será composta por 3 (três) membros, cabendo a cada uma das PARTES a 
indicação de wn membro, sendo o terceiro escolhido de comum acordo pelos outros dois membros designados 
pelas PARTES. devendo a escolha recair sobre profissional de comprovada experiência em Direito 
Administraúvo. 

• ' Sera considerada constituída a Comissão de Conciliação na data em que o terceiro membro aceitar a escolha 
e comunicar essa aceitação às PARTES 

52. 2.2. A Comissão de Conciliação poderá ser assistida por técnicos que considere conveniente convocar. 

52.3. A Comissão de Conciliação decidira segundo o direito constiruído e se pronunciará no prazo mâ.>rimo de 6 
(seis) meses. 

CAPÍTULO XXIII 
INTERVENIENTES-ANUENTES 

CLÁUSULA 53. - RESPONSABILIDADE 

53. 1. A(S) INTERVENIENTE(S)-ANUENTE(SJ deelarn(m) que é(são), conjunta e individualmente. para todos os 
efeitos. solidariamente responsáveis pelo cumprimeruo de todas as obrigações assumidas pela 
CONCESSIONÁRIA perante o CONTRATANTE e o PODER CONCEDENTE. até o limite do capital 
subscrito. 

"'-.\ USULA 54. - COMUNICAÇÕES 

CAPÍTULO XXN 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

54 1 As comunicações entre as PARTES ser.lo efetuadas por escrito e remetidas: 

a) em mãos. desde que comprovadas por protocolo; 
b) por fax, desde que comprovada a rcccPÇl)o: 
e) por correio registrado, com aviso de recebimento. 

54.2. Consideram-se. para os efeitos de remessa das comunicações. na forma desta Cláusula, os seguintes endereços 
e números de fax: 

a) CONTRATANTE: Av. do Estado. n1. CEP- 01107.000, Fax-011-2273576 
b) CONCESSIONÁRIA: Rua Onze de Agosto. 3.260-3266, Bairro Valinhos. Tarui. Estado de São Paulo. 

54.3 Qualquer das PARTES podcci modificar o seu endereço e número de fax. mediante simples comunicação à 
omra PARTE 

CLÁUSULA SS. - CONTAGEM DE PRAZOS 

55. 1 Os prazos cstabeleciàos em dias. neste CONTRA TO. contar-se-ão em dias corridos, salvo se estiver 
expressamcn1c feita referência a dias úteis. 

CLÁUSULA 56. - EXERCÍCIO DE DIREITOS 

56. 1. O não exercício. ou o exercício tardio ou parei.ai de 
este CONTRA TO. ru1o importa na rcnúncin n este 
novaçilo da respectiva obrigação. 

!quer das PARTES por 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

C I..ÁUSULA 57. - INVALIDADE PARCIAL 

57. 1 Se qualquer das disposições deste CONTRA TO for declarada nula ou inválida. essa dcclardçào não afetara a 
validade das demais disposições contratt~iis. que se manterão em pleno vigor. 

CLÁUSULA S8. ·FORO 

58. 1. É competente para dirinút as questões relativas a este CONTRA TO o foro da Capital do Estado de São Paulo. 

E. por estarem assim ajustados, assinam o piesente CO!IITRA TO, em 3 (três) ,;as: 
º !"!O Departamento de Estradu de Rodagem - DERISP 

,._.-; C· 
Eng.• Sergio gu..o;io' de Am1da Camargo 
SUP NDEN1E DO DER 

PELA Conc•s•iomiria Rodovias l.ntegrada> do Oeste S.A. 

. .-- / 
,.....Jóão Albcn~gucira, 

__, Diretor Presidente 

COMO lNTERVl:NIENTES-ANUE:NTES 

PELA Planova Planejamento e Construções Lida 

~ 

TESTEM UNHAS 

' 

\. ~vPit= Césár~ 
Sócio-gerente 
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